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TARIFARIO 2017

Venda de Saneamentom

Os pregos serdo aplicaveis em fungao da natureza do consumo de

Venda de Aguam agua (no caso de existirem captagdes proprias, esses caudais serdo
contabilizados pela forma definida no Regulamento de Servicos)
Consumos domésticos €/m3 Consumos domésticos €/m3
12 Escaldo: 0 a 3 m® més 0,6406 € 12 Escaldo: 0 a 3 m% més 0,3775 €
2° Escaldo: 4 a 10 m% més 1,0639 € 2° Escaldo: 4 a 10 m% més 0,6293 €
3° Escaldo: 11 a 20 m% més 1,5559 € 3° Escaldo: 11 a 20 m% més 0,9495 €
4° Escaldo: 21 a 25 m% més 23110 € 4° Escaldo: 21 a 25 m% més 1,3844 €
5° Escal&o: superior a 25 m® més 3,1803 € 5° Escaldo: superior a 25 m® més 1,9563 €
Consumos comerciais, estado e empresas Consumos comerciais, estado e empresas
publicas, regas de jardins €/m3 publicas €/m3
12 Escaldo: 0 a 60 m® més 3,2033 € 12 Escaldo: 0 a 60 m® més 2,0592 €
2¢ Escaléo: superior a 60 m% més 4,0041 € 22 Escaléo: superior a 60 m% més 3,2033 €
Consumos industriais e oficinas €/m3 Consumos industriais e oficinas €/m3
12 Escaldo: 0 a 60 m® més 3,3176 € 12 Escaldo: 0 a 60 m® més 2,5740 €
2° Escaldo: superior a 60 m® més 5,1482 € 2° Escal&o: superior a 60 m% més 4,0041 €
Consumos de instituicGes particulares sem fins €/m3 Consumos de instituicdes particulares sem fins €/m3
lucrativos, colectividades desportivas, culturais, lucrativos, colectividades desportivas, culturais,
recreativas e de interesse publico, autarquias recreativas e de interesse publico, autarquias
locais e suas dependéncias e Adega Cooperativa locais e suas dependéncias e Adega Cooperativa
Escaléo Unico 1,0297 € Escaldo Unico 0,6178 €
Consumos de ligacoes provisorias por motivo de Consumos de ligacoes provisorias por motivo de
obras €/m3 obras €/m3
12 Escaldo: 0 a 60 m® més 51482 € 12 Escaldo: 0 a 60 m% més 5,1482 €
2° Escal&o: superior a 60 m® més 7,7792 € 2° Escal&o: superior a 60 m® més 6,5209 €
Preco Fixomo =
il A . Taxa de conservacaom
(valor aplicavel em funcao da menor secgao do ramal)
Domésticos €/més
-1 2,5170 € Taxa de conservagao/ més 3,5464 €
- 4,4618 € . . ~ T
Industriais, oficinas de reparacao de automoveis
-1 6,5209 € ou estacoes de servico e similares €/més
R 9,1521 € Taxa de conservagdo/ més e por cada 200m? ou 54913 €
fracgao ’
11" 15,9018 €
_om 22,5371 € Comerciais e servicos €/més
= A 2
Taxa de conservagao/ més e por cada 200m- ou 43472 €

(1) Acresce IVA a taxa de 6%

) Preco Fixo — valor devido a taxa de conservagao e disponibilidade do servigo

fracgao




TARIFARIO 2017

Ramais domiciliarios de abastecimento
de agua®

Diametro do Ramal €

Ramais de abastecimento de agua até 4 m

-Yataté 1 v 320,3236 €

- 1 ¥2* ou superior 377,5242 €

Ramais de abastecimento de aguade4a8m

-Yataté 1 V4 411,8447 €

- 1 ¥2* ou superior 480,4855 €

Ramais de abastecimento de agua - custo

70,3568 €
metro suplementar) ’
(2) Acresce IVA a taxa de 23%
(3) Nestes servigos, acresce por cada kildmetro percorrido o valor estabelecido em

portaria do Ministério das Finangas
(4) Acresce IVA a taxa de 6%
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18629

CAPITULO VII

Tarifario e faturacdo dos servi¢os

SECCAO |
Tarifario
Artigo 87.°
Incidéncia
Estdo sujeitos as tarifas relativas aos servigos de abastecimento de
agua e de saneamento de aguas residuais todos os utilizadores finais

que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do
inicio da respetiva vigéncia.

Avrtigo 88.°
Regime tarifario

1 — Outilizador final esta sujeito ao pagamento das importancias que
constam do tarifario em vigor e de outras tarifas que forem aprovadas
pela municipio de Marco de Canaveses.

2 — O valor das tarifas a cobrar pela Entidade Gestora é aprovado e
publicitado nos termos legais e contratuais.

3 — O tarifario em vigor encontra-se no anexo Ill.

4 — As regras de acesso aos tarifarios especiais, bem como as suas
tipologias, serdo oportunamente estabelecidas e publicitadas.

Artigo 89.°
Contador para usos de agua que ndo geram aguas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalagéo de um segundo
contador para usos que ndo deem origem a aguas residuais recolhidas
pelo sistema publico de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo
contador sdo aplicadas as tarifas varidveis de abastecimento previstas
para os utilizadores nao-domeésticos que lhe couber.

3 —Nocasodeutilizadoresndo-domésticosatarifafixaédeterminada
em fung&o do didmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do so-
matorio do quadrado dos didmetros nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo segundo contador nao é elegivel para o computo das

tarifas de saneamento e residuos, quando exista tal indexagao.

Artigo 90.°

Agua para combate a incéndios

O abastecimento de agua destinada ao combate direto a incéndios
ndo é faturado mas deve ser objeto de medicdo, preferencialmente, ou
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estimativa para efeitos de avaliagdo do balango hidrico dos sistemas
de abastecimento.

Artigo 91.°
Aprovacao dos tarifarios

1 — O tarifario dos servicos é aprovado até ao termo do ano civil
anterior aquele a que respeite.

2 — O tarifario produz efeitos relativamente aos utilizadores finais
15 dias depois da sua publicagdo, sendo que a informagéo sobre a sua
alteragdo acompanha a primeira fatura subsequente.

3 — O tariféario é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sitio
da internet da Entidade Gestora e do Municipio.





